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	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

COORDENAÇÃO DE INTERAÇÃO DO SERVIÇO ESCOLA-EMPRESA


TERMO DE COMPROMISO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO que entre si celebram o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins - Campus de Paraíso do Tocantins e a empresa Globlink Informática LTDA para o fim que especifica.

Aos 25 dias do mês de julho de 2010, na Cidade de Paraíso do Tocantins no Estado do Tocantins, neste ato, as partes a seguir nomeadas celebram entre si o Termo de Compromisso de Estágio.

De um lado a: Unidade Concedente.

Empresa:  Globlink Informática LTDA. 
Endereço: Av. Bernardo Sayão, 1000 - Centro - Paraíso do Tocantins-TO.
CNPJ: 00.000.000/0000-00.

E de outro lado o (a): Estagiário (a).
Aluno (a): Maria da Silva.
Do Curso: Técnico em  Informática.
RG nº. 000.000 SSP-XX.
Matrícula: 00000000.
E com a interveniência do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS - CAMPUS DE PARAÍSO DO TOCANTINS, Pessoa Jurídica de direito público, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ nº 10.742.006/0004-30 com sede na BR 153 Km 480, DISTRITO AGROINDUSTRIAL CX POSTAL 151, PARAÍSO DO TOCANTINS-TO, CEP. 77.600-000, neste ato representado pelo seu Diretor Geral Pró-tempore, Antonio da Luz Júnior, brasileiro, professor, doravante denominado IFTO, têm, entre si, certo e ajustado o presente Termo de Compromisso de Estágio Curricular, nos termos das cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONVÊNIO

 
Este Termo de Compromisso de Estágio reger-se-á pelas condições básicas estabelecidas no Termo de Convênio nº. 00/2010, entre INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS - CAMPUS DE PARAÍSO DO TOCANTINS e a empresa GLOBLINK INFORMÁTICA LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E DO HORÁRIO 

Fica compromissado entre as partes que: 

a) Período: Início: 01/01/2010  Término: 01/07/2010.

b) Horário: 08:00 às 12:00.

c) Benefícios: Bolsa auxílio de R$ 300,00 (trezentos reais) e vale transporte.
d) O estagiário irá trabalhar na área de Informática;

e) O estagiário será supervisionado por Mariana Silva.

f) O recesso, a qual, o estagiário tem direito será proporcional ao tempo de duração do estágio, sendo de comum acordo entre o estagiário e a Concedente, e com o prévio conhecimento do IFTO - Campus de Paraíso do Tocantins.

g) Atividades a serem exercidas:

1. Montagem, configuração e manutenção de computadores e impressoras.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESCISÃO
O presente Termo de Compromisso ficará automaticamente rescindindo nas seguintes hipóteses:

a) ao término do estágio;

b) ao trancamento da matrícula pelo estagiário;

c) na desistência do curso pelo estagiário;

d) por abandono, caracterizando por ausência não justificada, por três dias consecutivos;

e) a pedido do (a) Estagiário (a);

f) comportamento funcional ou social incompatível com as normas éticas e administrativas das áreas de estágio do Concedente;

g) ex-officio, a qualquer tempo no interesse do Concedente; 
h) comprovando a falta de aproveitamento no estágio, depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para a sua duração;

i) em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso.

CLÁUSULA QUARTA: DO SEGURO


Na vigência do presente Termo de Compromisso, o estagiário estará incluído na cobertura do Seguro de Vida, proporcionado pela Apólice nº 50.00570.01, empresa MAPFRE SEGUROS, providenciado pela convenente.


CLÁUSULA QUINTA: DOS ENCARGOS SOCIAIS  

O presente estágio, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, entre o estagiário e a concedente, nos termos do que dispõe o artigo 3º da Lei 11.788/2008.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE CONCEDENTE

No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá à concedente:
a) proporcionar ao estagiário condições para complementar e consolidar na prática, os conhecimentos ministrados pela IFTO - Campus de Paraíso do Tocantins;
b) facilitar as atividades do professor orientador para que o mesmo, juntamente com o supervisor da Unidade Concedente, possa auxiliar o estagiário em eventuais problemas durante o seu estágio;
c) avaliar através do supervisor, o desempenho do estagiário de acordo com as diretrizes fornecidas pela IFTO - Campus de Paraíso do Tocantins;
d) comunicar ao IFTO - Campus de Paraíso do Tocantins a interrupção e as eventuais alterações que ocorrerem neste termo de compromisso.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO ESTAGIÁRIO

No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá ao estagiário:
a) cumprir com todo empenho e interesse a programação estabelecida para o seu estágio;
b) observar e obedecer as normas internas da unidade concedente;
c) comunicar ao IFTO - Campus Paraíso do Tocantins qualquer fato relevante sobre seu estágio;
d) responder por perdas e danos conseqüentes da inobservância das normas internas da Unidade Concedente ou das constantes do presente termo de compromisso;
e) não divulgar quaisquer informações, dados ou trabalhos reservados ou confidenciais de que tiver conhecimento em decorrência do estágio.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO IFTO - CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS

No desenvolvimento do estágio curricular caberá ao IFTO - Campus Paraíso do Tocantins:
a) designar um professor orientador que assessorará o estagiário na elaboração do seu plano de estágio e acompanhará o seu desenvolvimento por meio de visitas ao local de sua realização e contato com o estagiário e seu supervisor;

b) avaliar, através do professor orientador, juntamente com o Coordenador do Curso; o relatório final elaborado pelo estagiário com base nas atividades executadas durante o período de estágio e avaliação final realizada pela Concedente;

c) fornecer, quando solicitado pela Unidade Concedente, informações acerca da vida escolar do estagiário.
E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e com o texto deste Termo de Compromisso, as partes o assinam em 3 (três) vias de igual teor, cabendo a primeira via a concedente, segunda via ao estagiário e a terceira via ao IFTO - Campus Paraíso do Tocantins.
Paraíso do Tocantins-TO, 25 de Julho de 2010.

_________________________________________
Mariana Silva
(Representante legal)


_________________________________________
Maria da Silva
(Estagiário)

_________________________________________

Antonio da Luz Júnior
Diretor Pró-tempore 
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